
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO TELMO PASSARELI 
RELATOR DA SEGUNDA CÂMARA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS 
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LUCIANO RABELO VELOSO, na qualidade de prefeito municipal de 
Mirabela/MG, em atendimento ao ofício n.º 1730/2022, expedido em 17 de fevereiro de 
2022, bem como ao despacho proferido por V. Exa., de n.º 35, onde intimou para no prazo 
de 90 (noventa) dias, atendesse as determinações do Ministério Público, vem a presença 
de V. Srta., por meio da presente esclarecer e requerer o que se segue: 

Inicialmente, cabe esclarecer que após consultarmos os arquivos Municipais, 
constou-se que o Sr. Rodrigo Honorato Alves, prestou os serviços contratados junto ao 
Município de Mirabela, motivo pelo qual, deixou de instaurar procedimento 
administrativo em desfavor do mesmo. 

 Merece ainda esclarecer que, em outra oportunidade, o Município de Mirabela 
apresentou diversos documentos comprovando a prestação de serviços do Dr. Rodrigo, 
aproveitando o ensejo para colacionar ao presente feito, outros documentos obtidos junto 
aos setores de saúde e pessoal, que comprovam a efetivação do contrato com o 
profissional denunciado. 

  Assim, tendo em vista que o Sr. Rodrigo Honorato, cumpriu rigorosamente a 
jornada de trabalho, sem que tenha sido constatada qualquer falha nos serviços, serve a 
presente para informar que não restou comprovada qualquer ato falho deste servidor, 
servindo ainda para requerer a juntada dos documentos em anexo. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Mirabela, 09 de maio de 2022. 

 

Luciano Rabelo Veloso 
Prefeito Municipal 
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